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Requerimento nº 001/25 

 
               REQUEIRO à Mesa Diretora, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 5º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, incisos IX 
e XVII, da Lei Orgânica Municipal, bem como, artigos 60, inciso VI, 64 
e 66-A do Regimento Interno, informações e providências por parte do 
Poder Executivo Municipal, especificamente, Prefeito Municipal, no 
tocante a seguinte questão: 

Tendo em vista a resposta ao Requerimento nº 
018/2024 apresentada por parte do Poder Executivo Municipal ser 
insuficiente, onde apenas apresentou os documentos dos veículos e 
cópia dos respectivos seguros, bem como, não trazer dados 
questionados anteriormente, faltando todos os dados acessórios 
questionados, assim sendo, REITERO os pedidos feitos, com destaque 
para: 

- Detalhar frotas dos veículos por departamento, 
responsáveis pelo transporte, igualmente, destaque para uso de 
combustível e suas respectivas notas fiscais; 

-Dividir as informações requisitadas por 
setor/departamento; 

- Planilha de veículos fora de uso, bem como, local 
onde se encontra, contendo detalhadamente: 

i)Veículo: Tipo, modelo, ano de fabricação, ano 
modelo, placas, registro no patrimônio do município - deixar claro se 
o referido veículo está em condições de uso ou não, para os veículos 
que não estiverem em condições de uso, que estejam em situação de 
manutenção, acrescentar o “Laudo Mecânico, bem como, respectivos 
impostos de cada veículo (IPVA) e multas, se existirem; 

ii)Controle da Frota: despesas com manutenção de 
cada veículo no exercício de 2023 e 2024 (Compras normais e 
adiantamentos), controle de abastecimento, distinguindo 
etanol/gasolina/dieesel (litragem utilizada pelo veículo), controle de 
quilometragem; Licenciamento e Apólice de Seguro. 
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iii) Servidor(es): Servidor responsável pelo bem 
patrimonial (apresentar Termo de Responsabilidade) e  Servidor 
responsável pelo acompanhamento da manutenção do veículo (troca 
de peças, troca de óleo). 

Por fim, salienta-se que deverá ser observado o prazo 
legal de 15 (quinze) dias previsto no artigo 72, inciso XXVII, da Lei 
Orgânica Municipal, sob pena de violação legal, bem como requer 
urgência tendo em vista se tratar de reiteração de requerimento. 
 

 
Sala das Sessões Prof. José Gonso, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 

Flávio Roberto Peron 
Vereador 

 


